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I N D I C A Ç Ã O   Nº  461/2008

Considerando que muitas frutas, legumes e verduras são desperdiçadas diariamente pelas quitandas, sacolões, supermercados e até pelos produtores rurais;

Considerando que esses desperdícios normalmente ocorrem no processo de seleção desses produtos, por estarem com um pequeno defeito, tamanho inadequado para comercialização, machucados, etc...

Considerando que muitas vezes esses produtos acabam indo para o lixo ou para compostagem;

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, após a tramitação regimental, para que seja realizado pelo setor competente a implantação de um “banco de frutas, verduras e legumes”. Este banco funcionaria como um armazenador desses alimentos mencionado, onde receberia os produtos ofertados por supermercados, sacolões, quitandas, mercearias, produtores rurais e cabendo ao banco também controlar a qualidade do produto, credenciar as instituições ou famílias interessadas e distribuir gratuitamente os produtos.

A intenção seria em criar na cidade uma política de redução de desperdício e viabilizar a doação de verduras, legumes e frutas para a população carente e menos assistida da cidade.

S.Sessões, 4 de agosto de 2008.
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